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Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º

16/2010/A, de 5 de Agosto:

Resolve recomendar a implementação de várias medidas e iniciativas relativas à

defesa da agricultura nos Açores, no âmbito da nova política agrícola comum (PAC).

SECRETARIAS REGIONAIS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA E FLORESTAS

Despacho Normativo n.º 55/2010:

Fixa o preço máximo de venda ao público do gasóleo consumido na agricultura.

Revoga o Despacho Normativo n.º 49/2010, de 19 de Julho.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 15/2010/A de 5 de

Agosto de 2010

Resolve recomendar ao Governo Regional dos Açores o reforço dos apoios aos alunos
do Corvo que frequentem o ensino secundário

A Lei n.º 85/2009, de 27 de Agosto, veio estabelecer o regime da escolaridade obrigatória
para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar. De acordo com o n.º 1 do artigo
2.º desse diploma, consideram-se em idade escolar as crianças e jovens com idades
compreendidas entre os 6 e os 18 anos. Esta legislação terá os primeiros efeitos práticos ao
nível da obrigatoriedade de frequência no ano lectivo de 2012-2013.

A ilha do Corvo é a única na Região que não oferece o ensino secundário regular, dada a
exiguidade do número de alunos que potencialmente o podem vir a frequentar. No ano lectivo
passado frequentaram a Escola Básica Integrada Mouzinho da Silveira 33 alunos; destes, 18
frequentaram o 1.º ciclo, 9 o 2.º ciclo e 6 o 3.º, não havendo matrículas no 9.º ano de
escolaridade. O número de alunos por ano de escolaridade tem rondado, em média, quatro e,
atendendo às taxas de natalidade, a tendência é decrescente, estimando-se que em
2017-2018 estejam nove alunos a frequentar o ensino secundário, correspondendo a uma
média de três por ano de escolaridade.

O ensino secundário implica um leque significativamente diversificado de oferta formativa,
nomeadamente os cursos científico-humanísticos, tecnológicos e profissionais, o que tornaria
impraticável assegurar uma oferta consentânea com os interesses dos alunos, e conduziria
necessariamente ao condicionamento das suas escolhas.

O Estatuto do Aluno do Ensino Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 18/2007/A, de 19 de Julho, consagra, no seu artigo 91.º, os apoios da acção
social escolar de que beneficiam os alunos, entre os quais se inclui, nomeadamente na alínea
f) do n.º 1, uma comparticipação no custo do alojamento aos estudantes deslocados.

Com esta iniciativa pretende-se que, para além dos apoios concretos de que já beneficiam os
alunos do ensino básico e secundário, no cumprimento dos princípios de universalidade e
gratuitidade da escolaridade obrigatória, plasmados no artigo 3.º da Lei n.º 85/2009, de 27 de
Agosto, se proceda à comparticipação integral do custo da deslocação dos alunos do Corvo
abrangidos pela escolaridade obrigatória que frequentem o ensino secundário regular em
qualquer unidade orgânica da Região.

No caso dos alunos do Corvo que pretendam frequentar o ensino secundário regular sem se
deslocar da sua ilha de residência, entende-se que o Governo Regional deve reforçar os
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mecanismos disponíveis na Região, nomeadamente o ensino mediatizado, no sentido de
viabilizar o cumprimento da escolaridade obrigatória de forma efectiva e eficaz.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos do n.º
3 do artigo 44.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, com a
redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, recomendar ao Governo
Regional dos Açores que:

1) Seja consagrado o apoio integral às deslocações dos alunos da ilha do Corvo em idade
escolar que frequentem o ensino secundário regular em qualquer das unidades orgânicas da
Região;

2) Crie uma bolsa mensal que reforce o apoio a atribuir aos alunos do Corvo que se
encontrem a frequentar o ensino secundário regular fora da sua ilha de residência em qualquer
das unidades orgânicas da Região;

3) Proceda ao reforço do ensino mediatizado com o intuito de garantir aos alunos do Corvo
que pretendam frequentar o ensino secundário na sua ilha que o possam concretizar de forma
mais eficaz;

4) Estas recomendações entrem em vigor até ao início do ano lectivo de 2012-2013.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
16 de Julho de 2010. - O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Manuel Coelho
Lopes Cabral.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 16/2010/A de 5 de

Agosto de 2010

A agricultura nos Açores e a nova política agrícola comum

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos do n.º 3 do
artigo 44.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, com a
redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, aprovar a seguinte
resolução:

1 - A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores entende que, no âmbito da
reforma da política agrícola comum (PAC) e em defesa da agricultura dos Açores, o Governo
Regional, o Governo da República e a União Europeia, considerando as respectivas
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competências, devem implementar as medidas e iniciativas necessárias para a prossecução
dos seguintes objectivos:

a) Consagrar o princípio do direito à soberania alimentar e à capacidade dos países e regiões
de desenvolverem as suas produções para satisfazer as suas necessidades alimentares,
devendo a PAC manter o seu orçamento global e a defesa de uma justa redistribuição das
ajudas entre países e produtores;

b) Manter uma política agrícola verdadeiramente comum, estruturada nos actuais dois pilares,
que garanta os apoios directos à produção, considere as especificidades dos Açores, no
quadro do estatuto de região ultraperiférica, e reforce o envelope financeiro do POSEI, no
âmbito do apoio à produção e reestruturação do sector agro-pecuário, garantindo assim um
regime de excepção para os Açores que contemple apoios permanentes, como permanentes
são os seus constrangimentos e especificidades;

c) Defender a existência de mecanismos de regulação do mercado, evitando a sua
liberalização, mantendo o regime de quotas ou adiando o seu desmantelamento e, em caso
limite, garantir que a partir de 2015 um outro regime de regulação entrará em vigor;

d) Compensar os produtores pela criação de bens públicos como: alimentos seguros e de
qualidade; auto-abastecimento; ordenamento do território e sua ocupação; preservação do
ambiente, da paisagem rural, do património cultural, natural e edificado; coesão económica e
social; manutenção da biodiversidade; manutenção da diversificação e multifuncionalidade da
agricultura e sua importância para a manutenção do espaço rural;

e) Considerar o agricultor como provedor da paisagem e criar um apoio ou compensação,
através do fundo de crédito de carbono, em função das pastagens como actividade
potenciadora do sequestro de carbono;

f) Incentivar os intervenientes das várias fileiras a organizarem-se em estruturas
interprofissionais, promovendo a investigação, a modernização e a estratégia de
desenvolvimento das diversas produções;

g) Reforçar os incentivos europeus ao associativismo e cooperativismo agrícolas e à criação
de centrais de processamento para as áreas da diversificação;

h) Criar um envelope financeiro, no âmbito dos fundos destinados à agricultura, para o
transporte de produtos agro-pecuários interilhas e para fora da Região;

i) Reforçar os incentivos comunitários à diversificação dos produtos lácteos e da indústria da
carne, aumentando os produtos de valor acrescentado, majorando os produtos com origem em
métodos de produção natural, baseados em pastagens naturais, com respeito pelo meio
ambiente e pelo bem-estar animal;

j) Criar garantias ao nível da produção com um seguro europeu de risco agrícola e, ao nível
da concorrência e da comercialização, impor a obrigatoriedade de utilização, por parte dos
países não comunitários, de normas laborais, ambientais e de qualidade idênticas às
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praticadas na União Europeia e a aplicação de regras obrigatórias de rotulagem e de
comercialização que identifiquem claramente a origem, o modo de produção e a qualidade dos
produtos.

2 - Do teor da presente resolução, deve ser dado conhecimento ao Governo Regional, ao
Governo da República e à Comissão Europeia.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
16 de Julho de 2010. - O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Manuel Coelho
Lopes Cabral.

S.R. DA ECONOMIA, S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Despacho Normativo n.º 55/2010 de 6 de Agosto de 2010

Considerando que a Resolução n.º 46/96, de 21 de Março, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n.ºs 41/2001, de 12 de Abril, e 4/2002, de 10 de Janeiro, define as regras de
criação de um sistema de controlo do abastecimento de gasóleo à agricultura e à pesca
artesanal;

Considerando que a Resolução n.º 44/2001, de 12 de Abril, criou um sistema de apoio ao
abastecimento de gasóleo à frota de pesca costeira de convés fechado, e do largo;

Considerando as variações registadas no preço do petróleo no mercado internacional e a
importância do sector agrícola no contexto da economia regional, justifica-se proceder a um
ajustamento do preço de venda ao público do gasóleo consumido na agricultura;

Nestes termos, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores pelos Secretários
Regionais da Economia e da Agricultura e Florestas, ao abrigo do n.º 1 da Portaria n.º 73/2007,
de 7 de Novembro, o seguinte:

1 - O preço máximo de venda ao público do gasóleo, consumido na agricultura é fixado em €
0,65 por litro.

2 - O presente despacho normativo entra em vigor às zero horas do dia 9 de Agosto de 2010.

3 - É revogado o Despacho Normativo n.º 49/2010, de 19 de Julho.

4 de Agosto de  2010. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Ilídio Alves Cordeiro. - O
Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau Pereira Rodrigues.


